
CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

EMENDA ADOTADA PELA CCJC 

AO PROJETO DE LEI Nº 3.066, DE 2025

Institui  medidas  de  enfrentamento  e
repressão  aos  crimes  de  pornografia  de
crianças e adolescentes relacionados ao uso
de  inteligência  artificial  e  de  técnicas  de
mascaramento  de  endereço  de  IP
empregadas  para  viabilizar  a  prática  de
crimes relacionados à pornografia infantil  na
internet, altera a Lei nº 8.069/90 (Estatuto da
Criança e do Adolescente),  o Decreto-Lei nº
3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de
Processo  Penal),  a  Lei  nº  7.210,  de  11  de
julho de 1984 (Lei de Execução Penal), a Lei
nº  8.072,  de  25  de  julho  de  1990  (Lei  dos
Crimes  Hediondos)  e  a  Lei  nº  12.850/2013
(Lei  das  Organizações  Criminosas)  para
recrudescer  o  tratamento  penal  aos
criminosos sexuais.

Suprima-se o § 1° do art. 241-G constante no texto do art. 2° do presente projeto de lei.

Sala da Comissão, em 9 de dezembro de 2025.

Deputado PAULO AZI

Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Paulo Azi
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD253118182800


